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OBÉDE PEREIRA DE LIMA CONSULTOR EM TERRENOS DE MARINHA

“Áreas de marinha não existem”
Especialista afirma
que o limite preamar
estabelecido há dois
séculos não tem mais
validade hoje porque
o nível do mar subiu

Samantha Dias

A situação de quem vive em
área litorânea ocupando
terrenos declarados há dois

séculos como pertencentes à
União é um problema para 70 mil
famílias do Estado. Além de o mo-
rador ter de pagar, todos os anos,
taxas de ocupação e de laudêmio, o
governo federal anunciou que pre-
tende vender essas áreas para au-
mentar a arrecadação.

Porém, na avaliação do consul-
tor em terrenos de marinha Obéde
Pereira de Lima, todas as questões
se resolveriam se houvesse uma
atualização do limite preamar es-
tabelecido em 1831. Ele afirma que
essa atualização mostraria que as
áreas de marinha, determinadas
no século retrasado, hoje não exis-
tem mais.

“Se os terrenos de marinha forem
demarcados por critérios verdadei-
ros e métodos técnico-científicos
corretos, eles serão localizados so-
bre as praias e, por isto, perdem a
sua eficácia de bem dominial da
União. Terrenos de marinha não
existem mais porque o nível do mar
subiu e a linha preamar continua a
mesma. A maioria dos terrenos de
marinha está submersa”, disse.

A TRIBUNA – Quais os crité-
rios originais que definiram os
terrenos de marinha?

OBÉDE PEREIRA DE LIMA – Em
1818, foi criado o instituto jurídico
dos terrenos de marinha e seus
acrescidos, estabelecendo uma
faixa territorial de 33 metros para
o lado de terra a partir das linhas
demarcadas nas praias “até onde
chegavam as águas do mar”. A jus-
tificativa para a criação desta nor-
ma foi a de “assegurar às popula-
ções e à defesa nacional o livre
acesso ao mar e às áreas litorâ-
n e as ”. Mas, em 1832, houve uma

modificação na norma jurídica, a
qual permanece até os dias atuais,
alterando a linha de referência da
medida da faixa de 33 metros, que

deixou de ser “até onde chegavam
as águas do mar” e passou a ser “a
partir da linha da preamar média
do ano de 1831”.

> Por que o senhor defende
que as áreas de marinha não
existem mais?

Essas áreas estão conceituadas
no Decreto-Lei Nº 9.760/1946 e
foram recepcionadas pela Consti-
tuição Federal. Se os terrenos de
marinha forem demarcados por
critérios verdadeiros e métodos
técnico-científicos corretos, eles
serão localizados sobre as praias e,
por isto, perdem a sua eficácia de
bem dominial da União, porque as
praias são bens de uso comum do
povo e prevalecem sobre os terre-
nos de marinha.

> Se fossem feitas novas de-
marcações hoje pela Secretaria-
do Patrimônio da União (SPU),
qual seria o limite para essa no-
va medição?

Devido à subida contínua, len-
ta e gradual do nível médio rela-
tivo do mar no litoral brasileiro,
considerando-se que esta subida
seja a uma taxa de 38 centíme-
tros por século, nos últimos 184
anos deve se encontrar a uma al-
tura de 76 centímetros acima.
Assim, enquanto o nível médio
relativo do mar está subindo, a
LPM (linha preamar média) que
ficou fixada pela lei no ano de

1831 encontra-se nos dias atuais
submersa.

> Pelos seus estudos, Vitória
estaria entre as regiões onde a
demarcação não existiria mais?

Todo o território da ilha costeira
onde se encontra Vitória era con-
siderado como sendo bem da
União. Em face da Emenda Cons-
titucional Nº 46, de 2005, as ilhas
oceânicas e as
costeiras que
contenham se-
des de municí-
pios foram ex-
cluídas do do-
mínio da União.
Entretanto, nas
orlas marítimas
d e s s a s  i l h a s
continuam sen-
do demarcados
pela SPU os terrenos de marinha e
seus acrescidos.

> Realizar novas demarcações
seria a solução das questões e
polêmicas que colocam em la-
dos opostos a União e os ocu-
pantes dessas áreas?

Se os terrenos forem demarca-
dos por critérios verdadeiros e
métodos técnico-científicos cor-
retos, eles serão localizados sobre
as praias e, por isto, perdem a sua
eficácia como bem dominial da
União. Por isso a SPU não fará no-
vas demarcações, porque, além de

investir muitos recursos financei-
ros em tais levantamentos, não te-
rá nenhum retorno e ainda terá
que devolver as propriedades que
foram antes declaradas com bens
da União.

> A cobrança de taxas é res-
paldada por lei de 1946, mas as
áreas foram demarcadas em
1831. A diferença entre elas já
fez a lei de 1946 nascer defasa-
da?

O Decreto-Lei Nº 9.769/1946
conceituou os terrenos de mari-
nha e seus acrescidos, tal como foi
concebido em 1818, cuja linha de
referência para a medição dos 33
metros foi modificada em 1831 e
que permanece nos dias atuais.

A cobrança das taxas é uma prá-
tica que vem desde os tempos me-
dievais, quando os senhores feu-
dais concediam terras para produ-
ção agrícola mediante o pagamen-
to de uma pensão ou foro (partilha
dos bens colhidos).

De acordo com a Auditoria de
Bens Públicos realizada na SPU
pelo Tribunal de Contas da União,
os bens imóveis dominiais da
União possuem arrecadação ex-
pressiva de receitas de aforamento
e taxa de ocupação, as quais, no
exercício de 2013, alcançaram
marca próxima a um bilhão de
re a i s.

> O senhor defende que as co-
branças de taxas de ocupação e
laudêmio são ilegais?

Eu afirmo que a SPU realiza as
demarcações dos terrenos de ma-
rinha por critérios equivocados,
impróprios, inadequados e ilegais.
Como resultado destas demarca-
ções, muitas propriedades parti-
culares, que antes eram alodiais,
são declaradas como bens da
Un i ã o.

Ora, por consequência, as co-
branças de taxas de aforamento,
ocupações e laudêmios sobre tais
imóveis são, também, ilegais.

> Qual a opinião do senhor so-
bre o projeto do governo de
vender aos ocupantes essas

á re a s ?
O governo es-

tá em desespero
econômico e fi-
nanceiro e pre-
cisa gerar ren-
das para tentar
sair do sufoco. O
governo acredi-
ta que os terre-
nos de marinha
e seus acresci-

dos lhes pertencem, porque não
sabe como tais parcelas imobiliá-
rias são localizadas, identificadas e
c a ra c t e r i z a d a s.

Infelizmente, as poucas vozes
que procuram denunciar tantas
irregularidades não são ouvidas,
ou são abafadas, por políticos ga-
nanciosos que só pensam em ob-
ter ganhos. Como afirmado, o ob-
jetivo da criação dos terrenos de
marinha foi desvirtuado e passou
a significar uma rica fonte de ar-
recadação gerada por meios ile-
g a i s.

D I V U LG AÇ ÃO

OBÉDE PEREIRA
DE LIMA defende
que hoje a maioria
dos terrenos
de marinha está
submersa e
que a União faz
cobrança de taxas
ilegalmente para
arrecadar mais
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BAIRRO lha de Monte Belo, em Vitória, que possui terrenos de marinha

“Se os terrenos
forem demarcados

por critérios verdadeiros
e métodos corretos,
eles serão localizados
sobre as praias”

“A SPU
não fará novas

demarcações porque não
terá nenhum retorno e
ainda terá que devolver
as propriedades”


